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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRARIA (INCRA). DEMISSÃO DO PROCURADOR REGIONAL DO INCRA NO 
PARANÁ. DENUNCIA DE FRAUDES NOS PROCESSOS DE INDENIZAÇÃO DE 
TERRAS DESAPROPRIADAS 

1,. A r e c c n t e cl e m i s s a o d o P r o c u r a cl o r Regi o n a 1 cl o 
IN C R A / P R , P E T R U S E M11... E A BI - A B IFJ, e o s e u i n c o n f o r m i s m o 
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g a m a cl e f a t o s, c i i" c u n s t â n c i a s e cl e c i s o e ia ei u e e n s e j a m cl ú v i d a s 
q u a n t o a o s m o t i v o s cl a cl e m i s s a o , r e f e r e m d e n ü n c: i a s ei e f i" a u d e s 

I n d en i zat o r i o s e p o í: e n c i a i s p i" e j u í z o s a o s no< r o c e s s o < 
c o f r e s pi.ib 1 i c o s 

2 „ A c o m p r e e n s a o cl o p r o b l e m a e s u a g r a v i cl a d e 
d e m a n d a m b r e v ê h i s t ¢) r i c o q u e p o d e s e i- a s s i m s i n t e t i z a d o « 

2.1 Em 1991, a 
n o E * t a d o d o P A R A N á i n i 
i n v e s t: i g a g: a o s o b r e vul t o s a s 
processos Judi c i a i s mov i dos p 
indenizações estas a serem 
A g r á r i a (T D A s ) „ 0 t r a b a 1 h o 
esteve voltado para o est 
rela c: i o n a d a s c o m o imóvel 
m u n i c: í p i o d e C H 0 P IN ZIN H 0 / P R „ 
i move is compreendidos nos ce 
d ez mil h e c t a i" e s ) d e s a p r o p r i 
período 19/1 a 1984, nas re 
PARANÁ. Naquela época, a 
convu1sionadas com v i olentas 
e x istê n <:: ia de p o s s e i r o s e d 
fornecida, em parte e inclev 
M01SÚB LUPION (1955/60). Ind 
F a i x a cl e F r o n t e i r a s a o d e d 
necessár i a a i n t ervenç a o do 0 
área e pacificando a região 
e o m o 1 e v a n t a m e n t: o d a P r 
s i n a 1i zaram a exist ên c ia de 
i nden i zaçoes"„ Alguns dos pr 
cl e s a p r o p i" i a d a s d i s c o r cl a r a m 
f i x a d o s pe1 o IN CRA e pa 
i n d en i z a ç o e s c o n s í cl e r a d * s 
P r o c u i" a d o r i a cl o IN C R A / P R c o ii 
f a 1 s i f i c a ç a o d e d o c u m e n t o s , 
e fraudes na cadeia dom i n i 
P o i" m e n o i" i z a d a , o s a c o n t e c i m e 
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2 „ 2 Ain d a n o a n o cl e 1991, a P r o c u r a d o r i a 
R eg i on a 1 cl o I NCR A/P R , j u I gan cl o i n suf i c: i en t es as meei i das 
adotadas no âmbito da Autarquia •••• que na o promoveu as ações 
d e c 1 a r a t 6 r i a s cl e n u I ida d e d o s t í t u 1 o s e x p e cl i d o s " a n o n 
domino" pelo Governo L.UPION •••• e em face da urgência que o 
caso requeria •- algumas indenizações já estavam sendo pagas 
e acordos danosos a União estavam sendo autorizados pela 
Direção Nacional do INCRA •••• recorreu à Procuradoria da 
R e p ú b 1 i c a n o P ARAN A ,, A c o nsi , t: ê n c i a d o t r a b a 1 h o 
i nv estigat ivo da Procur a doria Regiona 1 do INCRA/PR convenceu 
a P i" o c u r a d o r ia cl a R e p ú b liça a cl e t e r m i n ar a i n s t a u r a ç a o de 2 9 
Inquéritos Civis Públicos, o primeiro deles em 29 OUT 91 
((31 íB> i os qua i s deram or i gem a vár i os In quer i tos Pol i c ia i s 
insta u i" a d o s pela P oi í c i a F ecleral „ "f a m b é m f o r a m p r o m o vida s 0 4 
Açoe s Cl vi s P ii b 1 i c a s , s e n cl o d u a s a j u i z a cl a s em 1992, u m a n o 
ano de 1993 e a ultima em JAN 95 ((318C>. Todas as Ac o es 
obtiveram liminares favoráveis da Justiça Federal 
s u s p e n d e n cl o o leva n t a m e n t o d a s i n d e n i z a ç o e s „ Paralel a m e n t e , 
a D i r e ç: a o Na c i o n ai cl o IN C R A ha i x o u , p o r o r i e n taça o cl a 
Procuradoria cia República, as Portarias nS 3 9 1 , de 23 A BR 92 
e 143, de íé MAR 93 (G1*D>, considerando as áreas envolvidas 
nas a c o es como " pr oblemáticas", e m i azao das fraudes 
c o n st ata d a s e m p r o c e s s o s e x p r o p i' i a t ó r i o s , e s u s p e n d e ri d o 
t: e m p o r ar ia m e n t e q u a i s q u e r t r a n s a c o e s j u cl i c i a i s o u e x 11" a •••• 
j u d i c i a i s cl o IN C R A c o m p a r t i c: u lare s até a c o n c 1 u s a o 
clef i n i t i va d o s Inquér i t os Cl vi s Púb 1 i c o s „ 

2 „ 3 S e g u n cl o c á 1 c u 1 o s e s t: i m a d o s p e lo e x -
P r o c: u r a cl o r Regi o n a 1 d o IN C R A / P R o s vai o i" e s d a s i n d e n i z a c o e s 
sust: ad as p e 1 as Ações Cl vi s P úb 1 i c as e out r as c on t est ações 
movidas por aquela Procuradoria atingem RS 730 m i l h õ e s , 
a p r o x i m a d a m e n t e „ E n t: r e o s r ecla m a n t: e s f i g u r a m p e s s o a s 
i n f 1 u e n t e s n o s m e i o s p o lít i c o s e e m p i" e s ai" i a i s d o PARANÁ „ 

2,.4 Em 07 JAN 9 4 , o então Presidente cl o 
INCRA, 0 SVAI... D 0 R U S S 0 D E A Z E V E D 0 , c r i o u, atravé s d e P o r t: ar i a 
( ü1 ü E) , a Com i ssao Esp eC i a 1 d e Comb ate à Fr aucl e em P r oc: essos 
cl e D e s a p r o p i" i ação (C E C F ) , i n cl i c a n d o p a r a P r e s i d e n t: e o D r „ 
i:) E T1¾ U 8 E M11... E AI!) I •••• A B 113, P r o cu r a cl o r Regi o n a 1 cl o I NCRA/ P R ., 0 
D r „ P E i' R U S E M11... E A BI •••• A B IB f o i o p r i n c i p a 1 r e s p o nsável pela s 
investigações levadas a efeito no PARANÁ em 1991 e que 
resultaram na identificação de fraudes na documentação cios 
processos cle i nclen i zaçao , j á ref ei- i das ., Inc 1 us i ve , f o i 
elog ia d o p e 1 o P i- o c: u i" a cl o r d a Re p ú b 1 i c a n o PARANÁ pela s u a 
a t u aça o n o d e s e n v o 1 v i m e n t o cl o I n <:| u é r i to C i v i 1 P ú b 1 i c o n Q 
01/91 ( G H F ) . Ele também esteve lotado no INCRA/AM e 
realizou clive r s o s t r abai h o s e m t o cl o o N o r d e s te, t o r n a n cl o - s e 
u IVI " e x p e i" t " n o a s s u n t o . E m f a c e cl a larga e x p e r i é n c i a 
a d q u i i- i d a n e s s a área e c o m o P r e s i cl e n t e d a C o m i s s a o d e 
C o m b ate à I- r a u d e , p a s s o u a orle n t a r j u r i d i c a m e n t e a s 
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S i.i p e i" i n t: e n d ê n c: i a s Reg i o n a i s d o IN C R A n a c: o n cl u ç a o d o s 
processos em defesa da Autarquia ( G 1 " G ) , obtendo natural 
P i" o jeca o d e n t r o d o ó r g a o „ III e afirma c o m a 1:) s o I u t a c o n V i c ç a o 
q u e a Un i a o t: e m s i d o c o n d e n a d a a paga r i n d en i z a ç: o e s c o m 
valores superestimados, ultrapassando , em alguns c a s o s , em 
até 40 vezes o valor r e a l , Na Amazônia e no MARANHÃO, por 
exemplo, as indenizações atingem cifras muito elevadas em 
f iJL n ç a o d o s a 11 o s vai o r e s e x i g i d o s p ara a c o b e r t u r a f 1 o r e 85 tal 
e x i s t e n t e n a s p r o p r i e d a d e s , cal c u 1 ada se p a r a d a m e n t: e 
n a s c o n t e s t a g: 3 e s •••• c o n 1r a i- i a n d o o r i e n t a ç a o d o á r g a o „ Na 
v e r d a d e , n a q u e l a s r e g i õ e s , a terra d e s m a t a d a tem vrlor m a i s 
elevacl o , a o c o n t r á r i o d o q u e o c o i" r e n o S u 1 e S u d e s t e d o 
País» A1 g u m a s c o n t: e s t a ç o e s p r o m o vida s pelo IN C RA t ê m 
i" e d u z i d o d r a s t i c a m e n t e o s vai o r e s a r b i t r a d o B p e 1 o s p e r i t o m 
J u d i c i a i s na Re g i a o < G1sH)„ N e s s e s e n t i d o , o Dr„ P E T R U S 
E M11... E A B I - A BI B v i n h a m a n i f e s t a n d o a s u a p r e o c u p a c a o c o m a 
a t u a ç ã o dos p e r i t o s j u d i c i a i s , os q u a i s , eo' m u i t o s c a s o s , 
e s t a v a m m a n i f e s t a m e n t e s u p e r e s t i m a n d o os imoveis. 

0 P r o c u r a d o r a p u r o u o u 11" o s a r t i f í c i o s 
u t i 1 i z a d o s p a r a f r a u d a r o ó r g a o , <:: o m o, p o r e x e m p l o , a s 
d e s a p r o p r iaçoe s e m n o m e d o i n t: e r e s s e s o ciai p r o v o c a d a s p e 1 o s 
P r o p i'' i et ar i o s , r e s p ai da d o s e m h i p o tét i c o s f o c o s d e te n s a o 
s o c i a i . A pro1i f e r a c a o de a c o r d o s h o m o I o g a d os p e l a alta 
cl i r e c a o cl o ô r g a o t a m b c m t r o u x e gra n d e s p r e j u í z o s a o s c o (" r e s 
p ú b 1 i c o s „ E1 e me n c i o n a q u a t r o , ceie b r a d o a e m 19 8 8, n o 
P A R A N Á , et u e ter i a m r e s u 11 a cl o n u m cl i s p ê n d i o cl e s n e c e s s á r i o d e 
U S % 2 4 , 8 m i 1 h o e s, c o m i" D A ' s r e s g a t á v e i s 1 0 0 % e m c i n c o a n o s •••• 
p r a z o m í n i m o •• o maior d os a c o r d o s no valor de 385 mil TDA s 
(Glü I) „ p o r 11' ás de s s a s c i f ras eleva d a s m o vime n t a m •••• s e b a n c a s 
espec: i a 1 i z a d a s de advocac i a ., 
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0 T D A , s e g u n d o o P r o c u r a d o r i d e n t i P i c o u , é 
o u 11" a f o n t e de i n t e r e s s e s n a " i n d ú s t r i a de i n d e n i z a ç o e s " „ 
E s t e <•: t í t u l o s p ú b 1 i c: o s , c o m p r a z o s m u i t o a l o n g a d o s p a r a 
r e s g a.. e , n o r mal m e n t e s o f r e m u m ace n t u a d o d eság i o n o m e r c a cl o 
e i ii s e i" e m •••• s e n o c: o n t e x t o cl a s c: h a m a cl a s " m o e d a s p o d r e s " „ 
E n 11" e t a n t o , p a s s a r a m a s e r d i s p u t a d o s , i n c 1 u s i v e e m 
t r a n s ações a n t e c: i p a d a s , p o r g r u p o s e c o n o m i c: o s P i n a n c e i r o s 
i n t e r e s s a cl o s n a u t i 1 i z a ç a o d o s m e s m o s n o p r o g i" a m a d e 
p r i v a t i z a ç o e is d o G o v e r n o „ 

Por e s s e s m o t i v o s e na concliç ao cl e 
P r e s i d e n t e d a C o m i s s a o E s p ec ial cl e C o m 1:» a t e à F r a u cl e e m 
P r o c e s s o s D e s a p r o p r i a t Ó r i o s , o P r o c: u i- a d o r P E T R U S E M11... E A BI •••• 
A BIB e 1 a b o r o u d o i s d o c u m e n t o s ( ú 1« J ) p a r a a P r o c u r a d o r í a 
Geral do INCRA contendo um elenco de sugestões a serem 
adotadas pela Autarquia em nível nacional, buscando 
c o n s t i t u i r u m g r u p o d e 1.1- abai h 0 cl o i a d o de alta e a p a c: i taça o, 
com a finalidade de assessorar a direção do órgão com um 
solido trabalho técnico cle perícia e avaliação para atuar 
n a c o n t e s taça o d e p r e t e n s o e s i r reai s cl e e x p i" o p i" i a d o s , 
i n c: 1 u sive c o n t: r a a açá o cl e a 1 g u n s p e r i t o s j u d iciai s <:J U e n a o 
esi t avam agi n d o c om a e<:| u i d i @ t a 

P a i" t e s , e m p r e j u i z o cl a U n i a o „ 

ic i a ex i g i cia em rela 

CONFIDENCIAL 

cão às 



CONHÜENOAL 

2.5 A i m p o i" t â n c: ia cl a a t u a ç a o d a P i" o C u r a cl o r í a 
Jurídica do INCRA na defesa dos interesses cia União fica 
ev i de n c i a cl a n o R e c: u r s o E x t r a o r d i n á r i o (G1«I...) i n fc e r p o s t o a o 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF), em 05 JUN 95, pela 
P i" o c: u r a d o r i a R e g i o n a 1 d o IN C R A / P R . (!) P r o c u r a cl o r c o n t e s t: a a 
decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) que atribuiu à 
i n cl en izaça o p 1 e i t e a cl a pel o s e x p r o ;:> r i a cl o s u m vai o i" s u p e r i o i" 
e m R S 9 mil h o es à s e n t e n ç a d o T R18 U N AI... !R E 010 N AI... F E D E R A L 
(TRF) da 4% Re g i ã o . E a titularidade cl a área objeto da lide 
a i n d a e s t á s e n cl o c o n t e s t a cl a n o â m b i t o cl a Ação Civil P ú b 1 i c: a 
nQ 94.501.0020-9 (número original 92.101.2142-0). 

2.6 Com as nomeações para o 2Q e 39. escalões 
cl o G o v e i" n o F e d eral o c o r r e r a m m u d a n ç a s n a D i r e ç a o cl o IN C RA e m 
B R A S í I... IA e na s S u p e r i n t: <•:•: n d ê n c ias Regi o n a i s . P ara a 
P res i dê n c: i a f o i n o m e a cl o o p a r anae n s e B R A Z :í I... 10 D E A R A ú J 0 
N E T O , ex-Presí ciente da COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 
(CONA13) ., No P AR AN á, assum i u a Super i n t en cl ên<:: i a o Sr „ DIRCEU 
R0DR IGUES ( O H H ) 0 novo Super i n c enclent e promoveu em 06 
J UN 95 u m a a m p 1 a m u cl a n ç a n a s p r i n c i p a i s c h ef i a s , 
exonerando o Superintendente Adjunto NIRCLÉSIO JOSÉ Z A B O T , 
servi d o i" d e c: a r i" eira d o q u a d i- o d e P r o c u r a cl o r e s ? o (" h efe da 
Dl Vi s a o d e A s s e n t a m e n t o s , 0 S W AI... D 0 E U CI... Y D E S ARANHA; e o 
P i" o c u r a d o r Regi o n a I P E T R U S E M11... E A 0 I - A B IB ( G i s N ) .. 0 
P r o c u r a d o r cl e s t i t: u í d o a t r i b u i a s u a e x o n e r aça o ao f a t o d e 
est ar cl i f i cul t ando o pagament o de vul t osas i nclen i zaçoes „ Ele 
c: o n t i n u a ai n cl a n a P r e s i cl ê n c: ia da C o m i s s a o d e C o m b ate a 
Fra u d e , mas nao acredita na sua permanê n c i a na função em 
razão das denúncias que vem pr o m o v e n d o . 

3 . C o n f o r m e a s s inala d o, a e x o n e r a ç a o cl o P r o c u r a d o r 
teve amp1 a repercussao ( G 1 « 0 ) , tendo a Di r et oria da 
C o n f e cl eraçao Na c i o n ai cl a s A s s o c iaçoe s cl e S erv i d o i" e s d o IN C R A 
p r o t esta d o e m o f í c i o e n c: a m i n h a d o à S u p e r i n t e n d ência Regi o n a 1 
do INCRA/PR (Gl:P). 

4. 0 "JORNAL DA TARDE", de S%0 PAULO/SP, edição de 
25 JUN 95, rela c: i o n a p e s s o a s e s tabel e c i d a s n o P A R A N á c o m o 
reivindicantes de indenizações do INCRA. Realmente, tais 
p e s s o a s s a o c o n t e s t a n t e s n a s s e g u i n t: e s açoe s " 

•••• M A T l-l IA S V11... H E NA ANDRA D E J ú N10 R, cita cl o n a 
proposta cle acordo referente ao Processo INCRA/BR/NQ 2827/91 
(Gl:Q); 

•••• J 0 S iá A N T 0 N10 A D U N N E T 0 , c i t a d o na rei aça o ri o s 
p i" o c e s s o s e x p r o p r í a t o i" i o s e m 11" a m i t e n a J u s t iça F e cl eral d o 
E s t a d o cl o PARANÁ, d ata d o d e 30 MAR 9 3 , c o m o c o n t e s t a n t e d o 
Imóvel "CHOPINZINHO" (Autos n« 89.000.07/3-4 e 25.619-8") 

^.mw.iMimiM m m i i i i w i — • i i m n w i . i w i i i — i l i • i m i i " . ^ 
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(G í s R > t ta m b é m n a Relata o cl e E x p I" o p r i a d o s C o n st a n t e s cl a Aça o 
Civil Pública nG 92.7480-4, datada de 12 ABR 93 (G1:R); bem 
como na Proposta cie Acordo referente ao Processo INCRA/BR/N8 
2827/91 (Gl:Q); 

- J 0 S é I... U C :i: A N O A N D R A D E F :i: l... H O, é c i t a d o n a P r o P O s t a 
de Acordo referente ao Processo INCRA/BR/NQ 2827/91, já 
menc i onaclo (81 :Q) ; e 

- OSCAR MARTINEZ, é citado na Relação de 
E x p r o p r i a cl o s 0 o n stante s da Ação Civil P ú b liça n Q. 
92.101.2143-0, de acordo com os autos n2 87.101.3037-3 (01 = 3 
e OliiC).. 

5. é interessante assinalar que fontes locais 
a t r i b u e m a o D e p u t: a cl o F ecleral PA UI.. 0 R 0 8 E R T 0 C 0 R D EIR 0 (P T 8 / P R ) 
g r a n d e i n f 1 u ê n c i a n o IN C R A / P R . 0 D e p u t a d o f o i P r e s i cl e n t e cl a 
T EI... E C 0 MUNIC A C o E 8 D 0 P A R A N Á S/A, c u j a d ire t o ria, à é p o ca, f o i 
afastada p o r s u s p ei ta cl e c: o r v u p ç a o p o r s o 1 i c: i t a ç a o d o 
Mini s t é i'- i o P ú b 1 i c o F e d e r a 1 n o P A R A N A „ 

6. Após a exoneração cio Procurador Regional PETRUS 
E M11... E A B I - A 818 , se i s p r o c: e s s o s cl e i n cl e n izaça o <:| u e o m e s m o 
v i n h a s o b r e s t a n cl o n o IN 0 R A / P l'< f o r a m e n c a m i n h a d o s p a r a 
BRASÍLIA, consoante ele para a emissão dos TDAs. Os 
processos levam a seguinte numeração: SR/09 NQ 140/95; 
SR/09 NS 508/95; SR/09 NQ 226/95; SR/09 NS509/95; SR/09 N9 
1651/93; e SR/09 N9 711/95. 

Segundo o ex-Procurador 4 dos Processos possuem 
liminares suspendendo os resgates; 3 têm recursos que não 
f o i'' a m a p r ec ia d o s; e u m p o s s u i r e c u r s o c o m efeit o s u s p e n sivo „ 
E m J UN 95, o e x - P r o c u r a cl o r e n c a m i n h o u u m a Ca r ta à n o v a 
P r o <:: u r a d o r a Regi o n a 1 man i f e s tan d o s u a c. o n 11" a r ieda d e c: o m a 
i" emessa d os p i" oc essos ( G1 " U) ,. 

7„ Cabe destacar que o jornal "GAZETA DO POVO", cl e 
C U RIT18 A / P R , ii a e cl i ç a o d e i 4 M AI 9 5, p u b 1 i c: o u u m a m a fc é r i a 
s o b o s t 11 u 1 o s " IN C R A D E V E R % 2 B 11... H o E 8 E M IN D E NIZA 0 ei E S " ; 
"FREIRE 0UER REVIS%0 DE DECISoES JUDICIAIS"; e "AVAI...IAC%0 DE 
Á R E A S S U 8 J U DIC E S ft 0 E X A G E RADA S " ., D e s t: a c a - s e a n o ticia 
referente à existência cie um projeto de lei de autoria do 
S e n a d o r R 0 B E R T 0 F R EIR E ( P P S / P E ) , elab o r a d o a p e cl i cl o cl o 
INCRA, que institui a revisão judicial dos valores 
atribuídos aos imóveis rurais desapropriados para fins de 
reforma agrária,. Refe r i d o p r o j e í: o e s t a r i a t r a m i t a n d o, n a 
é p o c: a cl a n o t íc: i a„ na C o m i s s a o d e C o n s t i t u i ç a o e J u s t iça d o 

I rOMP!DENCUL 
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SENTENÇA N9 135/93 MARANHÃO 
PARECER DO PROCURADOR REGIONAL DA REPUBLICA-ACRE 
SENTENÇA 38 VARA FEDERAL DO MARANHÃO 

PORTARIA N2 1306, DE 26/09/88 

J / PROPOSTAS DO PROCURADOR PETRUS EMILE ABI-ABIB 

Lf- RECURSO ESPECIAL N9 93/0024607-9 

M A PORTARIA INCRA N9 82, DE 27/04/95; 
PORTARIAS DE <.-.. B /04/9; 
PORTARIA INCRA NO 24, DE 23/05/9( 

N '•••• PORTARIA INCRA DE 06/06/95 

L MATÉRIAS PUBLICADAS NA IMPRENSA 

P " OFÍCIO NQ 15/9! CONFEDERAÇÃO DAS ASSOCIACoES 
DE SERVIDORES DO INCRA 

Q - PROPOSTA DE ACORDO, REFERENTE AO PROCESSO INCRA/BR/ 
N9 282: 1 

^ L III I I — . - — • - ~ — . — . — • — I I M I M » — — 

? 

8. Os 
a s dificu Idades 
expropri ados, da 
até mesmo de 

fato s e o s d o c u m e n t: o i 
do INCRA diante da 

em anexo demonstram 
a <;: a o i n e s c i" u p u l o s a d e 

escr i t ói" i o s e s p e c i a 1 i zado< a oi p e r 1 1 os e 
fi u n s d e »eu! s e r v i d o r e s , . A d e s e s t r u t u r a c a o e 

o e 
o r g a o 

:• v a z i a m e n t o p a u 1 a t i n o d o c o r p o t é c n i C o j u r i d i c o do 
as i n t e r Perene: i as p o l 11 i c o - p a r t i dar i as o e p o e m a 

u ma s a n gr i a i n c o n t ida d e r e c: u r s o s p u I:) 1 i c o s q u e e x a u r e m a s u a 
<:: a p a c i d a d e d e r e s p o n d e i" P e .1 o <:: ump r i men t o d a sua m i 
i nst i tuc i ona'1 
relevância e 

A materia compie e da mais 
ao 
ta 

sugere uma atenção especial do Governo 

Gís A 

. 1 . .^.. i ^ . . 

ISTÓRICO DA dREA (PARANÁ) 

& •••• INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO NQ 01/91 

ACoES CIVIS PUBLICAS 

PORTARIAS NS 391/9! 
16/03/93 

DE 23/04/92 E 143/93 

E/- PORTARIA NO 54/94, DE 07/01/94; E 
•••• MATÉRIA PUBLICADA NO "JORNAL DE BRASÍLIA" 

F/- OFÍCIO N9 482/92-CODID DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA 
NO PARANÁ 

G'- OFÍCIO INCRA/CECF/N9 003/94, DE 23/05/94 

p'ii 

H i 
- i 

L L 

1 
CJE: 

i 
y 
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RELAC20 DOS PROCESSOS EXPROPRIATóRIOS EM TR&MITE NA 
JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO PARANÁ; E 
RELACSO DE EXPROPRIADOS CONSTANTES DA AC%0 CIVIL 
PÚBLICA NQ 92.7480-4 

RELAC&0 DOS EXPROPRIADOS CONSTANTES DA AC%0 CIVIL 
PÚBLICA NQ 92.101.2143-0 

CARTA DE PETRUS EMILE ABI-ABIB, DATADA DE 21/06/95 
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HISTÓRICO DA ÁREA (PARANÁ) 
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DESAPROPRIAÇÕES - FAIXA DE FRONTEIRA/BRAVIAÇO 

R E L A T Ó R I O 

# 

# 

# 

# 

* 

No período de 1971 a 1984 a Autarquia desapropriou, 

através de 18 ações, cerca de 510.053 ha no oeste paranaense. 

Ditas terras, abrangidas pela faixa de fronteira, são 

passíveis de discussão dominial. Em instância judicial a medida pa 

ra tanto seria através de ações declaratórias de nulidade. 

A urgência em se resolver os graves conflitos decorren 

tes da disputa pela terra ensejaram as medidas expropriatórias, o 

que não afastava a possibilidade de, paralelamente, discutir os do

mínios através de ações próprias que, como vimos, são as declarató 

rias de nulidade. 

Entretanto, por motivos que ignoramos e que aqui não 

cabe perquirir, jamais foram ajuizadas as ações cabíveis visando 

desconstituir as propriedades "a non domino", visto que grande par

te dos titulares respectivos não cumpriam os pressupostos que ense

javam as ratificações previstas em lei, gerando, daí, os graves con 

flitos fundiários que justificaram a intervenção do Estado-União me 

diante atos expropriatórios. 

Na época, separar o joio do trigo era tarefa impossí

vel a curto prazo; assim, milhares de propriedades foram desapro

priadas, dando início aos processos de regularização. 

A pacificação aconteceu. Os posseiros foram titula

dos, bem como portadores de títulos "a non domino" que exerciam a 

posse sobre as parcelas respectivas. 

A solução até aí, foi absolutamente correta. Nada a 

censurar. 

Entretanto, dezenas de portadores de títulos expedidos 

"a non domino" e que jamais chegaram a ter a posse respectiva, con

testaram as expropriações, resultando daí, dezenas de condenações im 

postas ã Autarquia, cujo montante alcança a cifra de vários trilhões 

de cruzeiros. 
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A ausência das ações declaratórias de nulidade, gerou 

uma grande preocupação por parte desta Procuradoria a fim de se ten. 

tar reverter aquele quadro que se apresentava absolutamente incoe

rente — indenizações vultosas a simples papeis espúrios. 

Em diligências realizadas no terceiro trimestre de 

1991, comprovamos que grande parte dos títulos'foram expedidos a 

pessoas inexistentes. Comprovamos, também, que diversas fraudes 

ocorreram recentemente pelos pseudo expropriados ao tentarem "lega

lizar" as sucessões a partir da espúria titulação originária. 

Naquela época, terceiro trimestre de 1991, recém tinha 

sido empossado o atual Superintendente Estadual, Dr. Carlito Pedro-

zo que, ao tomar conhecimento dos fatos em tela, numa demonstração 

inequívoca de alto zelo com o Patrimônio Público, atendeu aos recla 

mos desta Procuradoria, propiciando-nos os meios necessários ã coi

bir a imoral sangria que ameaçava os cofres da Uniãr. 

y 

DAS MEDIDAS ADOTADAS 

Diversas sentenças com trânsito em julgado condenavam 

a Autarquia. Na época, diversos processos administrativos de acor

do tramitavam no órgão Central, objetivando por fim às lides. No 

caso, referiam-se ao Imóvel Chopinzinho tendo, inclusive, sido apro 

vados pelo Conselho Diretor, conforme Resoluções 100, 123 e 13.3/91. Não 

havia tempo a perder, razão pela qual denunciamos as fraudes perpe

tradas pelos pseudo expropriados ã Procuradoria da República. Um 

Inquérito Civil Público foi constituído. Ds fatos foram levados ao 

conhecimento da Presidência desta Autarquia, a qual imediatamente 

tornou sem efeito as Resoluções do Conselho Diretor e, concomitante 

mente suspendeu, através das Portarias 1.141/91 e 143/93, todas as 

tratativas de acordo incidentes nas áreas em tela. 

Do Inquérito Civil Público nQ 01/91 originou-se a Ação 

Civil Pública pertinente ao imóvel Chopinzinho (93 Vara Federal 

Curitiba), tendo sido concedida liminar suspendendo o pagamento das 

indenizações, equivalentes a Cr$ 1.588.988.008.446,12 .X.X.X.X.* 

até ulterior decisão, vinculada à discussão dominial que se faz no 

bojo daquela Ação. 
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« 
Do Inquérito Civil Público nO 01/92 originou-se a Ação 

•Civil Pública pertinente às áreas denominadas Gleba Cinco Mil, Pin 

dorama e Rio Azul-Piquerobi, intentada junto ã Justiça Federal em 

Foz do Iguaçu, tendo sido, também, concedida medida liminar suspen

dendo o pagamento das indenizações até final discussão sobre o doiní 

nio. 

A opção pela Ação Civil Pública como medida judicial 

adequada, em detrimento de Declaratória de Nulidade, foi pela possjL 

bilidade de acontecer, como de fato aconteceu, as medidas liminares 

de suspensão dos pagamentos, comportando, ainda, a discussão domi

nial pretendida. 

Esta segunda ação obsta o pagamento de cerca de 6,6 ' 

trilhões de cruzeiros, sendo que somente na contestação/ação de in

teresse de Oscar Martinez, o montante indenizatório sobrestado atin

ge mais de um trilhão e setecentos bilhões de cruzeiros. 

A par dessas significativas providências adotadí.s, di

remos, no atacado, resultados idênticos têm sido obtidos no varejo, 

já que diversas ações foram extintas sem julgamento do mérito e os 

pseuso expropriados condenados como litigantes de má-fé, . arcando, 

via de conseqüência, com os ônus da sucumbência. 

No momento, esta Procuradoria, em conjunto com o Minis 

tério Público, estamos preparando o material necessário para o ajui 

zamento de outra Ação Civil Publica — a terceira e provavelmente a 

última, objetivando iguais resultados para as demais áreas expro

priadas que incidem na .'aixa de fronteira. 

Curitiba, 12 de abril de 1993. 

Petrus Emile fbi-Abib 
PROCURADOR REGIONAL 

INCRA/PR. 
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MINISICMIOPÜULICO FEDÉHAL 

PROCUIIADOItIA DA RÜPÜDLICA NO PAHANÁ 
C U M I T I U A - P A R A N Á 

PORTARIA NO 01 DE 2tí DE UUTUUKO UE 1991 

Os Procuradores da República abaixo assinados, lotados 

no Estado do Paraná, no uso das suas atribuições, conferidas 

pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal e pelo art. 

80 § 10 da Lei no 7.345/85, 

CONSIDERANDO: 

1. As informações prestadas pelo INCRA, relatando n 

ocorrência de inúmeras fraudes perpetradas contra o Tesouro le

cionai, decorrentes da Ação de Desapropriação de nO 2.575 (OJ: 

ginário da 3a Vara da Justiça Federal), proposta contra CAJlüE. 

NAVARROS e Outros (1W 4 9), bem como dos processos que vieram 

ser dele desmembrados; 

2. Os elevadíssimos valores das indenizações que 

estão sendo pagas em TDA'S aos interessados, atingindo a cifra 

em torno de 30 bilhões de cruzeiros; 

3. As decisões que vem sendo proferidas pela Justi

ça Federal, inclusive em grau de recurso, favoráveis aos Reque 

rentes, porque ainda não se tinha ciência das fraudes pratica

das; 

4. Os acordos firmados administrativamente pelo 

INCRA, com fundamento nas decisões judiciais contrárias àquele 

Instituto; 



# 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDÜHAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ 
CURITIBA - P À B Á N A , 

5. A necessidade de se reunir as provas indispensáveis 

para a anulação dos títulos originariamente ilegais, bem como pa

ra a comprovação de outras fraudes existentes; 

6. A proteção do patrimônio público, o interesse so

cial que o caso apresenta e a necessidade de responsabilizar e 

punir os responsáveis pelos atos ilícitos praticados; 

R E S O L V E 
— III»!. ! .* • IH —,.- • | l|l I l * * * * W * * m I I lM •!>!— II II • —.** 

instaurar o presente , 

1 N Q ü E R I T O C I V I L P Ü D L I C O 
• • " • • • ' ' - ' • • ' • • " • • • ! • • • • • ! ! > • • • l i i — É . . . . M » J i « . . . , . „ , . — . . , . — - . . | | • || i l — I — f c . 1 . — | . i • • • , I I I . — . l i — III PUI I — l— I I I 1 I . I I U • » • • • . • — - — . l i . I I • • ! — 

destinado a apurar as irregularidades descritas pelo INCRA e decor 

rentes do processo expropriatório referido no item 1 supra, DETERMI 

NANDO a adoção das seguintes providências: 

1. Expedição do Ofício ao Procurador Geral da República e ao Minis 

tro da Agricultura e Reforma Agrária, para conhecimento dos fatos; 

2. Expedição de Ofício do Sub-Procurador Geral da República, Br. 

ÁLVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA, Secretário da CODID, para as provi

dências de estilo; 

3. Expedição de Ofício a Presidência do INCRA para conhecimento da 

instauração deste Inquérito e paru sugerir que se abstenha, ao me

nos temporariani"i\te, de firmar o. troo acordos administrativos, re 

lacionados com os imóveis contidos nas Glebas BAÍA, DÚRIA e BARRA 



MINISTÉRIO PUBUCO PEDEHAL 

PHOCUHADOrUA DA HEPÚULICA NO PAHANÂ 

CU RITIÜA - ' P A R A N Á , •'. i ....'•: 

?V-''' ' ••' ' ' '"••••••"• 

GRANDE, no Município de Chopinzinho-PR; 

4. Expedição de Ofício ao iUQ Tabeiionato, para que confirme a 

falsificação do instrumento procuratório contido nos autos de n@ 

00.0108977-3, cm tramitação perante ã 9a Vara Federal neste Esta

do; ,'::'•':''•' 

5. Expedição de Ofício ao Conselho Superior da Magistratura do 

Paraná, a fim de obter informações sobre a existência de declara

ção de nulidade dos títulos outorgados pelo Governo do Estado do 

Paraná, referentes à Gleba em questão; < 

6. Intimação do Dr. RAUL DA SILVA WOLFF, Procurador do ITCF, e do 

Dr. JUSTO JOSÉ GALVES FILHO, ex-Procurador do INCRA, para presta

rem as informações sobre os fatos aqui relatados. 

7. Expedição de Ofício ã Delegacia de Polícia Federal, a fim de 

ser aberto o competente Inquérito Policial," destinado a apurar os 

ilícitos penais praticados. 

% ' • • • " 

Curitiba, 29 de outubro de 1991 

/J/XCEGUAY FEUERCUUETTE L. RIDAS 

Procurador da República 

/ LUIZ GUILHERME MARINONI / 

Prpcttador da República 
I '.':•; 
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IMÓVEL CHOPINZINHO 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AUTOS N9 92.7480-4 - 9a VARA FEDERAL 

- Ajuizamento em 04 de junho de 1992 

- Valor da causa ã época do ajuizamento: Cr$ 150.000.000.000,00 

(Cento e cinquenta bilhões de cruzeiros) 

- Liminar concedida em 09 de julho de 1992 
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M I N I S ; : Ê U I U r i ' i ! u u i KKI-KIÍAI, 

rj;ocnuAiM)ui,\ i)A i;i;reiti.ic.\ NU PAUANA 

m 

EXMO, SN. ÜH. J U I Z UA yv< VAKA l;,UI.»KItAL NO LSTADO UO 1'AI'AH' 

J U S T I Ç A P II u n II A i 

7ULII ü o / c ; 0 1 3 G 0 S 

! : ' i : ;,:''..;. 1 5 ' 

niml. 1,/ 

n MINISTÉRIO PÜÜL1CO FEDERAI , [•'• 

seus Kcpreüoiiliiiil (,'Í; iiii final, iwinliiadoti* tendo putf h m ! i 
monto o qUU dlnpfn? a I •* • I n'.' 7.347/UO o a a r t . \2'), i u- i -/ 
I I I t da Confliiituf.yão I t?dci ,11 , volH respei tosamente |-«*r-.Mi» • 
e s se MM. Ju ízo com n fina I i dado do propor a prosou' «• 

A 0 A O C I V I L V 0 D L. I Ç A 

, « ' " U l l ü o INSTITUTO NACIONAL " | : ' 
LONXB/.yAO i: MK»-ul!M/\ A,:i<A|, I /\ - HM.MÍA, com B 6Í lu •1 J *•« í 1 I M 

Faivre 1 l . lMü, imnl ' C a p i t a l , <> ainda contxar, ar; :.••.• 
Los pessoas : 

M l i 

ül) AÍRTON NOimAI, KAMUS JIL, Urasileiro, casado, /p,,,, ,.,. 

,, d,i ci co„, m; nv i.uuv.iMi-siir/ra, residente o d',,,,!-! 
,» liado noatn capital ã iuu a Edward Resende Pimcn':a, n'-* I 
1 (Autos „0 30.000.0095-9, 90.000.3033-4 e 89.4002-0); 

•a» 



MlNJSlXitJU 1'ÜULICO KKDICHA.Ii 

1'KUCIJUAOOUIA DA KJ-:i'Cm.lCA NO 1'AIIAKA 2 . 

02) ÍANDRAUS ENGENHARIA i: CONSTRUÇÕES, P e s s o a s J u r í d i c a do 

D i r i e t o P r i v a d o , i n s e r i l a no CGC/MF s o b o no 76.G1G. 

4 5 7 / 0 0 0 1 - 9 7 , com s e d o n e s t a c a p i t a l à Rua B r i g a d e i r o 

F r a n c o , 3049 . 

(Autos no 0 0 . 0 1 0 . 7 2 7 2 - 2 ) ; 

03) ANGELO MEZZOMO. 

(Autos 1*0 97.CU3-Ü) ; 

04) ANTÔNIO MÁRCIO UE ALMEIDA III BEIRO, brasileiro, casado, 

do comércio, portador da CJÇ com RG no 7-R-723. 104-GC , 

/residente e domiciliado em Itajaí/SC, â Rua Nercu Ra -

mos, 72 7. 

(Autos no 89,000.51172-0) j 

05) ''APARECIDO MOAC1R li 1ANCII J.N1 E OUTROS 

(Autos li O 00 . 0 1 0 . 7 V I I - i) 1 

06) ARCJNDO EDI,1.1 NI E EíJPUNA. 

.(Autos; IIO U9. 000. 40G1-H) ; 

07) PEDRO JOÃO MOVSES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, ndnii -

nistrador de empresas, portador da Cl com RG n? 

1.125.045-9-PR, residente e domiciliado nesta capita 1., 

à Rua XV de Novembro, 1.4 57. 

i, (Autos .»C 90.000. I5GU-5 - ARI BRAZ DALA C0Í3TA) I 

OU) CLEMENTE SECCIII, Dl. nu J. I v \ t v , viúvo, agricultor, in.'ii 

to no CPF/MF nob o nO 03G.U19.049-Ü7, residente o don-i. 

ci.l.iodo na Linha Dória, distrito de São Luiz D'Oost9 , 

. . Çhopinzinho/PR. 

; (AI; tos 1)0 00.009. 094 3-G) ; 

09) CONSTRUTORA ALCÂNTARA 1,'1'UA. , Pessoa Jurídica de Direi

to Privado, com n«'»l<» cm i;,"íu P/iulo/SP, à Rua Barão d" 
i 

] íapol i n t ii'|:i , H*1 :",'"', \ ."•> .IIMI.II, couj . 1.204. 
(Autos |.|V 00.0 0 9.0 34 3-4) ; 

10) DIORACY UIUÍÍIIKNTJ (Espólio). 

' (Autos no 251/07) ; 

11) DOMINGOS JOSÉ MANSUR. 

(Autos no 00.010.7G91-4) ; 



MJNISTHI.IO Pl i l l l . i cu l i : i ' i ; i : . \ i . 
l'UOOtlttAII(MUA l»A i:i ; l l ' l t l . l( \ M » i \ \ i t , \ l s . \ 

12) EDUARDO VtiDW DE gUAÜHUfJ. 

( A u t o s no B 9 . 0 Ü Ü . 2 4 2 4 - U ) ; 

13) EGYDIO T0N1NI H OUTROS. 

( A u t o s nV 0 9 . 0 0 0 . 2 9 9 1 - 0 ) ; 

14) ELOI GERTRUDES DAMIÃO 12 OUTKÜS. 

(Au l o s li'.' 9 9 . 4 ü % - (,) ; 

15) ENEAS MANÜUK. 

( A u t o s liV 1 0 0 . 2 5 5 - 7 ) ; 

1G) ERNESTO UE SOUZA RODRIGUES E OUTROS. 

( A u t o s nO 9 0 . 3 4 0 - 9 ) ; 

17) FLÁVIO TRINDADE NETO, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , admj n i s t r a 

d o r d e e m p r e s a s , p o r t a d o r d a Cl com RG nO 1 , 2 0 8 . 0 3 3 - 1 / 

RR, r o ü l t l u n l i ' n lloill I • ' i I i . n l o tit* jVl.il C a p i t a l , â Rua \.\A 'i • 

c i o Pcit.Moa, 2911. 

( A u t o s 1*9 0 0 . 0 . 1 0 . Ü97Ü-J ) ; 

18) FRANCISCO ANTÔNIO NEGRÃO E OUTROS. • 

(Autos no Ü9.25G1-9) ; 

19) GREGÓRIO liONCZARYK, brasileiro, casado, do comércio , 

portador da Cl com RG no 258.003-RR, residente c clumi* 

c 11 Lado iicnta capital, à Rua 'JVmuil-e João Coiw': riu ','• i I 

V i i , 1 . .)(.>.! . 

(Autos li? 90.000.3053-4 GLÕDIO DE ALMEIDA PASSO?Jj 

20) ROD1NSON CAVALLARl, brasileiro, casado, empresai i" 

inscrito no CYF/MF sob o no 704.724.208-72, recirletil.'? 

e domiciliado nesta capital, â Av. Brigadeiro Faria li. 

ma, 1.004, 3o and u. 

(Autos no 90.000. 11,53-4 GLÕDIO DE ALMEIDA PASSOS) ; 

21) NAD1M AMRAO ANDUANíl, ')>» .IM I I oi ro, casado, oiKjohh"11 •• ,- i -

Vil, po) tadui da Cl rum RG nV 344 . 090-RR, rt»DJ <)«.m f «• 

domiciliado nesta cipilal, à i(ua Lúcjo Ra será , 1 . '? I " . 

(Autos nv 90.000.3053-4 GLÚDIO DE ALMEIDA PASSOS); 



ü É l l im# m-
X) 

MiNlSTKMlU VQliUUÔ KKMKUAI. 

rUOCIUUUOKlA 1>A UilCdlll.KM NO P A I U N A 
• ' - . . I - ' f y , t , y ' 

23 

4, 

HS&* 

dÜi ?M^:< i ,;• 

Wfe: 

ISK?: 

# ' . 

K: 
DH 

I 
# # 

# # - : 

# # . ; : 

; » t ô W 0 8 T U A UB PAKAruSü MBUTWl E/A, Pcesoa J u r l d í - , „. 
'W&ÍDir@itO Pr ivado, com ocdo em São Paulo/SP, à Run Purt» 
' '••• SK " 
v';^!1'Alegre, no 243, inscrita no CGC/MF sob o nQ 60 . 8 4 7 . 0 U 
tf$ -0001-39. ' # 

;-v(Autou no ÜÜ.010.1020-¾) / 

23) JOAQUIM DALTAHAR, brar; i loiro, casado, cüiiierclanl ", f"T 
." * .;^:''tador da Cl rum Rd nv ;",;<2 R 1 ijyj /SfiP-MT, t r»/H »l*»ni -• -

.¾¾^ domiciliado uenl a capital, à Rua João Neyrão, 4 2«u, 

. ;.>i:'.(Autos no oo.üoy.oj4rí-u) rs ;;'•;''• 

;••'/') 24) ódOELIR EDINE1 LOURENÇO MARTINS..' ;•] 

; Si-(Autos no 107.431-0); '', 

: 25) JOSÉ ANTÔNIO A DUM NETO, bruni leiro, casado, pecu.i i i s i i, 
\'J\$\'portador da Cl com RU nv 5GG.497-PR, residente *? tlomj-
'.^•ciliado em Nil.eiúi/RJ, .1 Rua da Praia do Icaraí, ri'-» I ;"' 

. :>'f (Autos no Ü!). 000.0773-4) \ H' 

26)JJCSÊ ANTUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, desquitado, [•<•-
•',;•; cuar is ta, residente o dumlciliado nesta capital, ,'i Cua 
; Joiio Noyaro 1 i , iiU IDO. 

• ,::.-¾ (Autos no 00. 011). 8977-3) ; •! í' 

27)|; JOSÉ DA CUNHA, í a;; i I" i i u, cnyanbci ro, por badf/r da ri 

• v"com RO nv %. 114 V, 'U, | rit iiJiriilo íJ domieiliadu em !','i>> l'.n| 
; '-:-;'.':lo/SP, ã Rua Aduilo Cuidu, 105. . . 

;̂ ;t.(Au,tos i\Q 90,000.2043-3); . '.' ''' 

:.28)::,JOSE R0N1 SIMÃO K OUTRO. ' -, 
•;•(.. ;,%(Autós nü 904-4/89) ; ;; 

29): JUAREZ MOREIRA MACEDO. • . -: ÍV--';' 
•..: :",,;•(Aut:uii uv I us . /u I -4).; •.] 

30) JUNIO TAOEO DOÜ f.ANTOJJ, . '; ' 

.(Autos uO 2. !>92-4) ; ./'.' 

31) LÍVIA MOREIRA MARTINS, brasileiro, viúva, do lar, ; ,,,-

, tadpr da Cl com RC no loJ.341-PR, rooidonto e domici l ij 
: ^ ¾ ^ 8 ^ 1 oatiital, A Rua Emiliano Per.nota.'•• 653,apt. 1 14 . 



•j:.f i, Jk 

1 
mm* 

1 
, 1 : 1&, 

iB&svfl 
•&wm* 
# # # / 

MÍN1STJ3U10 1'ÜULICO I 'I !l iKUAI. 
l*KOOUlUOOitlA l>A ItfírOiJliltfA NO 1'AUANA 

' ' ; " , ^ ' ) r ; 

32) LUIZ ANTÔNIO 1UDIS1K0 TAUDEO E ESPOSA. ' 
' : ' :yüt/ : . 
•i ...,:.%U (Au tos no 9 1 . 0 4 1 . 7 9 5 2 - 8 ) ; 

• 3 3 ) ' Í M A D 0 R I N 0 DA KOSA ( E s p ó l i o ) . 

• \ •,&*•( Au t o s no 7 9 . 2 9 9 - 3 ) ; 

34). MAPELUSA MADEIREIRA AGROPECUÁRIA LUIZ SIIROEUOR S/A, V>-

. V ĵ: ooa J u r í d i c a <lo Dl i r i I o P r i v a d o , i n n c r i t a nu CCRVMP •.'»! 

: \. •'("-' o nu UU . 1 40 . !J /4/UUU J - D I , com uodo na Comarca »Jo l'i ' ,,, 

L;.f'%.9^/PKf no l o c a l dmiaiiii nado R n r r o P r e l o , 

/..!-& (Autos nu UU.UU9.U945-,!) ; ; í'. 
,.^\^.:-; ' . - .:,:,.-:/,' 
35)%NELSON SONDA . . . 

.','i W # ' '• • • 
\.v#:(Autos no 107.135-1); 

V36) -.RENATO CARANIIATO CANAN . ••'•: l . 
'.: -..'«li;- " -' y; . - . 

í;V, (Autos no 09.4 34-4) ; -<" 

37NSAUL MOREIRA DE MACEDO. ';.;";,•::• 
^ 4 * % (Autos no 89.000.0051-9) ; ';•';,:,,;.. 

38);':SAVAR S/A VEÍCULOS E OUTROS, Pessoa Jurídica de Dh'»«i-

• :: Vf to Privado, inscrita nu CGC/MF sob o no 92.889.070 / 

A ' 0001-GU, com sedo cm Pui; to Aleyre/RS, â Av. dos EíSlcV 

: ^gdos, 2405. ''. .\y l^^L ;,;.̂  . 
:¾¾(AUtOO nü 9U.UUU.2U37-U); vi :H< ' ' ^ V / 

J 9 ) & ' O Í U O L O Í UUÜNELLU S/A - TÜHEIRT TERRA,' PLANEJAMENTO I 

•/'.PAVIMENTAÇÕES, Puusoil . J u r í d i c a do D i r e i t o . P r i v a d o , i ir 

. :VvÍc r i t a no CGC/Ml!' s o b o nv 8 9 . 7 2 3 . 9 7 7 - 0 0 0 1 - 4 0 , com v.':t\> 

• , 'r^ejn. P o r t o . A l e y r e / R S , à Av. d o s E s t a d o s , 2 4 0 5 . 

• í v ( A g t o s , iiO 9 0 . 0 0 0 . 2 8 3 7 - 0 GAVAR S/A VEÍCULOS E OUTROS)} 

•.40),|pVA! VEÍCULOS S/A, inscrita no CGC/MF sob o no 89.5J 0 
;:i r'•.•'•& 

: , ; : y49/0UUl-OJ , com IUMUI r-m Kl.ori a n ó p o l i s / S C , na RR 101 

'• "i km 2U5, São Jun«". • 

(Autos nO 9U.UUU.2Uj/-U SAVAR S/A VEÍCULOS E OUTROSf, 

41) 'UORTONCEJ,l,U INCORPORAÇÕES ETDA., Pessoa Jurídica d" \i 
rei to Privado, inscrita no CGC/MF sob o no 92.091.!;,: 

'.'• f;;0001-29, com sede cm Porto Aloyro/RS,'à' Rua Marcelo G, 
v':%ma,' 1.412. 

C-:: •:'•'' í â t A u U ? S n 0 9 0 . 0 0 0 . 2 8 3 7 - 0 SAVAR S/A VEÍCULOS E OUTROS); 

m 

http://9U.UUU.2Uj/-U


JS 

1 

p 
m 

1 

AUNISTr.JUO 1'OULlCO 1'MUKIIAI. 
ruocuiiAuouiA I>A iu;roiH.i(/V NO PAICANA 0. 

42) SÍLVIO CUBAS, brasileiro, casado, agropecuarista, por-

•• tador da Cl com KG no G91.U4G/SSP-PR, residente o dumi 

f-: ei liado em São José dos Pinhais/PB, à Rua são Pedro do 

>>Ivaí, 359. 

% (Autos nQ 09.000.5073-0) ; ' . 
•-•V- V-;': • 

4 3 ) . S O T i L LTUA lá OUTIUKl, I», fifiofi J u r í d i c a do b i r o i t o l»».lv.i 

<';:i| ü o , i n s c r i t o no CüC/V.F. nub o no 7 6 . 341« 9 4 5 / 0 0 0 1 -M/ , »;»*w 
• • • ' < > , ' < ' 

• ;,;,sede. nesta capital, a Rua Presidente Getu"io Varq-r; , 
'. • vL "•• • ••• • -: 
,'/^1.493. .:; -. 

• *% (Autos no Ü9.40G2-G) ; 

44);: ANGELO VERGÍLIO ÜARANZELLI E SUA ESPOSA IRMA DUAflT,' HA 
k
 ;í-RANZELLI, casados, ele portador da Cl nO 4.690.710, • • 

' ela porLadora d.i í'l nu '». 147. 044rPR* ru»ld*.»itl «'M »• 'i i 

,', ciliados em Clioplnziuhu-rK. 

(Autos no 89.40G2-G SUTIL LTUA E OUTROS)} 

45) TC ASSESSORIA BMPItlSSAIU Al. S/C LTUA., Pessoa Jur ld i <M d" 

Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob o no 80. 78'). 'II I / 

'...'.'-•, 0001-52, com sedo nesta Capital, à Rua Mariano Tuiiost 
... .;--y- .' . 

; i :no » 1 3 . - -

, f (AutoH no U'J. 'iiiiii'"ii fíciTiii I.TUA K OIITROÍÍ o AUTOÍÍ H -

, Vo9.00ü.1043-3) ; 
. i ; / ; . . . X 

46),WALDEMAR LOPES UE MORAES. 

,. (Autos no 105.700-G e 91.001.2421-4); 

- : % ; - ' . ; 

47) AURIMAR JOSÉ TURRA, b r a s i l e i r o , c a s a d o , a d v o y a d o , , "%i 

d e n t o e domlc I J i.idu em l'.«lu Ih a n c o / P K , à )<u/t cVirtifiioi t), 

E d l l l e i u Cai iimui d, '«u .iml.ii . 

(Au tos no 0 0 . 0 1 0 , 4 0 9 9 - 5 WALUEMLRO JORGE SCIILUM13EI'Gi;i') ; 

-Hw;-; 
; • • • 



# # # * # * 

IMÓVEL CHOPINZINHO 

RELAÇÃO DE EXPROPRIADOS CONSTANTES DA ACAO CIVIL PÚBLICA N? 92.7480-4 

VALORES INDENIZATÕRÍOS ATUALIZADOS 

o 
c-

N? 
ORDEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

, 

N "O * M - E 

AÍRTON NORBAL RAMOS JÚNIOR 

AÍRTON NORBAL RAMOS JÚNIOR 

ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTR. 

ANGELO MEZZOMO 

ANTÔNIO MÁRCIO DE A. RIBEIRO 

APARECIDO M. BIANCHINI 

ARCINDO FELLINI 

PEDRO J. MOISÉS JÚNIOR 

CLEMENTE SECCHI 

CONSTRUTORA ALCÂNTARA LTDA 

DIORACY BRIGHENTI 

DOMINGOS JOSÉ* MANSUR 

EDUARDO PEDRO DE QUADROS 

EGYDIO TONINI . 

ELOI G. DAMIÃO E OUTROS 

ENEAS MANSUR 

ERNESTO DE S. RODRIGUES -

FLÁVIO TRINDADE NETO 

AUTOS 

89.000.0930-3 

90.000.8095-9 

11.010.7272-2 

00.009.7633-0 

89.000.5872-0 

00.010.7795-3 

89.000.4061-8 

90.000.1568-5 

00.009.8943-6 

00.009.0343-4 

251/87 

00.010.7691-4 

89.000.2424-8 

89.000.2991-6 

99.462-6 

106.255-7 

90.346-9 

00.010.8978-1 

VALOR 8/91 

3.124.597.060,95 

458.203.756,54 

233.844.047,15 

133.294.825,92 

524.306.598,82 

286.171.604,35 

43.140.487,51 

251.637.362,90 

.8.956.426,80 

_ _18.426.557,41 

33.860.398,69 

'• 264.593.764,16 

1.125.742.002,17 

192.165.801,52 

4.578.724,62 

49.477.783,22 

34.279.935,50 

175.351.650,28 

1 

VALOR 4/93 

230.304.003.565,00 

53.772.725.737,60 

17.235.892.890,40 

9.824.733.066,43 

38.644.953.716,00 

21.092.783.894,90 

3.548.280.559,35 

18.547.380.987,70 

660.149.423,89 

1.358.160.829,88 

2.495.777.977,29 

19.502.724.202,80 

82.974.823.641,10 

14.163.923.403,60 

337.433.070,82 

3.646.848.326,62 

2.526.663.907,03 

12.924.608.585,50 

• : 



19 FRANCISCO A. NEGRÃO 
20 GREGÓRIO HONCZARYK 
21 ROBINSON CAVALARI 
22 NADIM ABRAO ANDRAUS 
2 3 IND. PARAFUSOS MELFRA S/A 
24 JOAQUIM BALTAZAR 
2 5 JOELIR E. L..MARTINS 
2 6 JOSÉ A. ADtJM NETO ' 
11 JOSÉ ANTUNES DE OLIVEIRA 
2 8 JOSÉ DA CUNHA ' 
2 9 JOSÉ RONI SIMÃO 
3C^ JUAREZ MOREIRA MACEDO 
31 JUNIO TADEO DOS SANTOS _ 
32 LÍVIA MOREIRA MARTINS 
33 LUIZ A. RIBEIRO TADDEO 
34 ESP. MADORINO DA ROSA 
35 MAPELUSA 
36 NELSON SONDA 
37 RENATO C. CARAN 
38 SAUL MOREIRA MACEDO 
39 SAVAR S/A VEÍCULOS 
40 SILVIO CUBAS 
41 SOTIL LTDA E OUTROS 
42 TC ASSESSORIA EMPR. S/A 

V 

• 

8 9 . 0 0 0 . 2 5 6 1 - 9 

9 0 . 0 0 0 . 3 6 5 3 - 4 

9 0 . 0 0 0 . 8 8 3 7 - 2 

0 0 . 0 1 0 . 6 9 3 9 - 1 

0 0 . 0 1 0 . 1 6 2 0 - 2 

0 0 . 0 0 9 . 0 3 4 5 - 0 

107 .435 -0 

8 9 . 0 0 0 . 0 7 7 3 - 4 

0 0 . 0 1 0 . 8 9 7 7 - 3 

9 0 . 0 0 0 . 2 0 4 3 - 3 

9 0 4 - 4 / 8 9 

1 0 5 . 7 0 1 - 4 

2 . 9 9 2 - 4 

8 9 . 0 0 0 . 1 1 0 7 - 3 

9 1 . 0 4 1 . 7 9 5 2 - 8 

7 9 . 2 9 9 - 3 

0 0 . 0 0 9 . 8 9 4 5 - 2 

1 0 7 . 1 3 5 - 1 

8 9 . 4 3 4 - 4 

8 9 . 0 0 0 . 0 0 5 1 - 9 

9 0 . 0 0 0 . 2 8 3 7 - 0 

8 9 . 0 0 0 . 5 8 7 3 - 8 

8 9 . 0 0 0 . 4 0 6 2 - 6 

8 9 . 0 0 0 . 1 0 4 3 - 3 

4 9 5 . 1 5 9 . 

3 . 1 0 3 . 5 7 6 . 

1 4 3 . 6 4 6 . 

1 . 2 5 6 . 4 6 0 . 

2 . 4 1 1 . 

1 . 0 4 7 . 0 4 5 . 

4 3 9 . 8 1 1 . 

3 2 2 . 3 0 5 . 

1 9 3 . 2 7 7 . 

8 3 . 7 4 1 . 

1 . 5 6 7 . 2 6 4 . 

4 1 . 2 0 1 . 

2 5 1 . 9 0 1 . 

9 2 4 . 6 3 6 . 

9 2 8 . 0 9 8 . 

1 4 0 . 6 5 2 . 

4 8 . 3 7 5 . 

4 7 6 . 8 6 1 . 

2 2 . 4 0 8 . 

4 5 6 . 5 5 7 . 

4 9 7 . 6 7 3 . 

5 2 6 . 1 3 9 . 

1 1 8 . 0 8 0 . 

1 1 0 . 7 1 7 . 

\ 

560,84 

029 ,39 

538,77 

908,34 

021,82 

940,35 

203 ,28 

939,82 

504,50 

220,66 

3 1 6 , 6 1 

668,86 

245 ,43 

098 ,65 

371 ,81 

177,64 

070 ,25 

911,30 

763,80 

928,30 

970 ,60 

242 ,20 

673,57 

972 ,01 

3 6 . 4 9 6 . 

2 2 8 . 7 5 4 . 

453 

9 2 . 6 0 9 . 

177. 

7 7 . 1 7 4 . 

3 2 . 4 1 7 

2 3 . 7 5 6 . 

14 .245 

6 .172 

115 .518 

3 . 0 3 6 . 

17 .092 

6 8 . 1 5 1 

68 .407 

10 .367 

3 .565 

35 .147 

. •• 1 .651 

3 3 . 6 5 1 

3 6 . 6 8 1 

38 .780 

• 8 .703 

8.160 

6 1 9 . 2 5 7 , 1 0 

6 0 8 . 0 4 0 , 0 0 

4 6 4 . 7 6 8 , 0 9 

6 9 2 . 7 7 5 , 4 0 

7 0 8 . 6 6 4 , 5 0 

3 8 8 . 9 3 6 , 4 0 

0 6 9 - 3 6 0 , 9 0 

1 3 4 , 2 8 8 , 2 0 

8 6 3 . 2 7 6 , 2 0 

2 9 6 . 0 6 3 , 0 8 

0 1 2 . 4 5 5 , 0 0 

8 4 2 . 5 0 7 , 1 0 

6 9 5 . 0 0 6 , 2 0 

9 5 3 . 1 8 7 , 0 0 

1 4 6 . 2 2 1 , 7 0 

0 1 9 . 6 7 6 , 4 0 

5 7 0 . 8 5 3 , 9 0 

9 5 7 . 8 9 4 , 0 0 

6 7 7 . 9 1 3 , 1 1 

. 4 1 6 . 0 0 4 , 6 0 

9 4 7 . 8 5 3 , 4 0 

. 0 3 1 . 4 7 8 , 7 0 

346 .701 ,39 

. 6 6 5 . 6 4 7 , 8 5 



( 

43 

44 

(VALDEMAR LOPES DE MORAES 

AURIMAR JOSC TURRA 
105.700-6 

00.010.4099-5 

T O T A L 

{ 

4 5 4 . 7 6 0 . 3 1 1 , 4 8 

1 . 0 9 5 . 3 2 7 . 8 9 2 , 3 5 
5 3 . 5 1 3 . 9 2 0 . 0 5 0 , 0 0 

8 0 . 7 3 3 . 0 9 6 . 3 7 0 , 6 0 

5 8 3 . 9 8 8 . 0 6 8 . 4 4 6 , 1 2 

V 



IMÕVE1S: 

- COLÔNIA RIO AZUL/PIQUEROBY 

- COLÔNIA PINDORAMA 

- IMÓVEL CINCO MIL/PIQUIRI 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AUTOS N9 94.501.0020-9 - UMUARAMA 

- Ajuizamento: 05 de outubro de 1992 

- Valor da causa: Cr$ 500.000.000.000,00 (Quinhentos bilhões de 

cruzeiros). 

- Liminar concedida em 12 de novembro de 1992 
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0 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL, por 

seu representante ao final assinado, tendo por fundamento o 

que dispõe a Lei no 7.347/05 c o arb. 129, inciso III, da 

Constituição Federal, vem respeitosamente perante esse MM. 

Juízo com a finalidade de propor a presente 

A Ç Ã O C I V I li P Ú B L I C A 

contra o INSTITUTTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, com sede à Rua Dr. 

Faivre, 1.210 , nesta capital, e ainda contra as seguintes 

pessoas: 

Colônia Pindoraniu I 
II .11111 • • l l i - M H U I . H I • I I I • • • • I l l . . . II - II . li . . • l . 

1) FRANCISCO IASTROMDECK, brasileiro, agricultor, separa -

do, roriidcinto o domiciliado na Rua Integração, 5U7 

Cascavel/PR-

(Autos no ü7.101.1773-3) 

02) OSVALDO HOFFMANN, brasileiro, viúvo, agricultor, RG no 

867.905, CPF 004.764.009-06, residente na Rua João Mura 

ro, 1700 - Toledo/PR. 

(Autos nQ 91.101.2401-0) 
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03) LUIZ CLÁUDIO IIOFFMANN e sua mulher MARIA DE LOURDES 

IIOFFMANN, brasileiros, agricultores, residentes em To

ledo/PR. 

(Autos nQ 91.101.2481-0) 

1)4) RUBENS JUüR CAMPO o nua mulher CLARA BEATRIZ IIOFFMANN 

CAMPO, brasileiros, agricultores e do comércio, residen 

tes em Toledo/PR. 

(Autos riQ 91.101.2401-0) 
(• 

05) ANTÔNIO KUCINSKI, brasileiro, casado, agricultor, R.G. 

n9 445,582/PR, CPF 003.343.919-20, residente em Casca

vel/PR. 

(Autos no 91.101.1U43-U) 

06) ANTÔNIO KUCINSKI & CIA, pessoa jurídica de direito pri 

vado, CGC/MF no 76.062.34 0/0001-75, com sede ã Av. Bra 

. sil, 5895, Cascavel/PR. 

(Autos no 91.101.1043-r> 

07) XAVIER SAROLLI, brasileiro, casado, agricultor, R.G. no 

647.106/PR, CPF 025.247.759-68, residente em Cascavel/ 

PR. 

(Autos no 91.101.1844-6) 

08) SAROLLI & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito priva

do, CGC 76.062.309/0001-61, com sede à Rua Barão do Rio 

Branco, 187 - Cascavel/PR. 

(Autos no 91.101.1844-6) 

09) EUCLIDES JOSÉ FORÍ1ICI1IERI, brasileiro, casado, pecua

rista, residente o domiciliado em Cascavel/PR. 

(Autos no 91.101.0590-ü) 

10) FRANCISCO FORMIGllIERIe sua mulher OTlLIA DORO FORMI-

GHIERI, brasileiros, aposentados, residentes na Av. D. 

. Pedro II, 300 - Videira/SC. 

(Autos no 91.101.0590-0) 
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11) THEREZINHA FORMIGHIERI SIMÕES, brasileira, casada, apo 

sentada, residente na Travessa Angelo Piazetto no 1 

Curitiba/PR. 

(Autos na .91.101.0596-5) 

12) ESPOLIO UE ORESTES FORMIGHIERI, representado por sou 

inventariante Therezinha Formighieri Simões. 

(Autos nQ 91.101.0590-5) 

13) ESPOLIO DE JOÃO RANGHETTI SOBRINHO, representado por 

seu inventariante Gelso Paulo Ranghetti, brasileiro,ca 

sado, do comércio, residente em Cascavel/PR; 

(Autos nQ 91.101.0590-5 ) 

14) ESPOLIO DE GIL BRAZ FORMIGHIERI, por sou inventariante 

Dejalma José Formighieri, brasileiro, casado, do comé_r 

cio, residente em Cascavel/PR. 

(Autos no 91.101.0590-5) 

15) EUCLIDES JOSÉ FORMIGHIERI, brasileiro, casado, pecua -

rista, residente e domiciliado em Cascavel/PR. 

(Autos no 91.101.0509-1) 

16) INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS FORMIGHIERI, CGC nO 

83.750.026/0001, com sede na Travessa Willy BarLh, 46-

Cascavel/PR. 

(Autos nQ 91.101.0589-1) 

17) COLONIZADORA NORTE DO PARANÁ S/A, CGC/MF 

61.450.508/0001-86, sediada na Av. Nove de Julho, 5617-

11o andar - São Paulo/SP. 

(Autos no 929/09) 

18) MADEIREIRA PINHO OESTA LTDA. , CGC/MF nO 75.868.968,com 

sede na Rua das Indústrias, 95 •• Jardim Lar Paraná -• 

Campo Mourão/PR. 

(Autos no 977/07) 
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04. 

19) ANTÔNIO JOSÉ VOLK RAUBER - Espigão Azul~Cascavel/PR. 

(Autos no 07.101.7002-1) 

20) CÂNDIDO BERTE - Espigão Azul - Cascavel/PR. 

(Autos no 07.101.7ÜÜ2-1) 

21) ERNESTO SANTETTI SIQUEIRA-Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nQ 07.101.7002-1) 

22)JOSÉ NARCI SEIMETZ 

(Autos nQ 07.101.7802--1) 

23) LIBÓRIO PIZATTO - Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nQ 87.101.7002-1) 

24) JOSÉ ANTÔNIO MATTEI - Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nQ 07.101.7802-1) 

25) ESPOLIO DE ATILIO MATTEI, representado por José Antõ •-

nio Mattei. Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos no 07.I0x.7082-1) 

20) RANULDO OSMAR JAI1NS •• Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nQ 07.101.7802-1) 

27) ADEMAR AVELINO JAI1NS - Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nQ 07.101.7002-1) 

28) IRACI CEROSI CELESTINE - Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nQ 07.101.7882-1) 

7.9) OTELO CELESTINE JÜNJ.OR •• Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nQ 8/.101.7UU2-1) 

30) ANA CLAUDIA CELESTINE -• Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nQ 87.101.7 002-1) 

31) ESPOLIO DE OTELO CELESTINE " Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos no 07.101.7802-1) 

I 
i i 
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32) CLAUDEMIRO MARIA JORGE, rossidente o domiciliado cm Es

pigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos no C7.101.70Ü2--1) 

33) MANOEL FRANÇA ALVES,- residente e domiciliado em Espi

gão Azul, Cascavcl/PR. 

(Autos no Ü7.101.7002-1) 

34) AGENOR ALVES DE ALMEIDA - residente e domiciliado cm Es 

pigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos nO 07.101.7002-1) 

35) CEDROLANDIA AGRICULTURA IND. E PECUÁRIA LTDA. - sedia

da em Espigão Azul, Cascavel/PR. 

(Autos no U7.1U1.7002-1) 

36) DRUNO EMÍLIO EITELWE1N o sua mulher IIEDY II. EITELWEIN , 

brasileiros, agricultor e do lar, residentes e domici

liados na Rua Bruno Filgueira, 1905, lio andar. ap. no 

112, Bigorrilho - Curitiba/PR. 

(Autos no 07.100.1773-9) 

37) IRMÃOS FORMIGIIIERI G. CIA LTDA 

(Autos no 91.101.1905-0) 

Cinco Mii/Piquiri 

30) MANOEL GONÇALVES MENDES e sua mulher, brasileiros, ca

sados, agricultor, residente no Município de Assis Cha 

teaubriand/PR. 

(Autos no 07.101.0432-1) 
t 

39) OSCAR MARTINEZ, brasileiro, casado, advogado e agrope-

cuarista, OAU no 12.523/SP e CPF 000.674.110-72, resi

dente e domiciliado em São Paulo/SP. 

(Autos no 07.101.3037-3 
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^ 40) RIZZIERI FERDINANDO OLIVATTO, brasileiro, casado, lavra 

dor, residente e domiciliado em São Paulo/SP. 

(Autos HO 07.101.3U37-3) 

1 41) MÁRIO BIN RASC11INI, brasileiro, casado, lavrador, resi. 

dente e domiciliado em São Paulo/SP. 

(Autos no 07.101,3037-3) 

"' 42) COLONIZADORA NORTE DO PARANÁ S/A, CGC/MF 

61.450.500/0001-86, com sede na Av. Nove 

5617, lio andar - São Paulo/SP. 

(Autos no 07.101.3037-3) 

43) HÉLIO DAVID BORDIN, brasileiro, casado, comerciante.re 

sidente na Rua Ruy Barbosa, 1.100 '•« Foz do Iguaçu/PR. 

(Autos no 07.101.5074-9) 

44) ROMEU HENDGS e sua esposa GOMERCINDA HENDGS, brasilei

ros, agricultor e do lar residentes o domiciliados na . 

Vila Paraíso •- Palotina/PR. 

(Autos no 91.101.0495-0) 

45) LUIZ DASSI e sua esposa ANA MARIA DASSI, brasileiros , 

agricultor e do lar, residentes e domiciliados na Rua 

25 de Julho, 1560 - Palotina/PR. 

(Autos nO 91.101.0495-0) 

46) ILVO IORIS e sua esposa GENERICE IORES, brasileiros , 

agricultores, residentes e domiciliados NA Rua Aldir 

Pedron no 1.408 •• Palotina/PR. 

(Autos nO 91.101.0495-0) 

47) RUDY ALVAREZ, brasileiro pecuarista casado. R.G nO 

1.120.893/PR, CPF 000.828.675/91 residente em Umuara

ma/PR. 

(Autos nQ 91.101-2647-3) 

35 

06. 

no 
de Julho, no 

!' 
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Rio Azul/Piqueroby 

48) INDÚSTRIA E COMERCIO MERCÜRIO 

(Autos no 178/H7) 

' 49) ANTÔNIO BATISTA LOPES brasileiro, solteiro, maior. do 

comércio. RC3 no 123.329/PR, CPF 059.317.039-34, mui-

dente e domiciliado na Rua Tibagi. 592 •• Curitiba/PR. 

(Autos no 17Ü/U7) 

50) PEDRO TIDURCIO DA FROTA FILHO e sua mulher LEONOR MACE 

DO FROTA, brasileiros residentes e domiciliados na 

Rua Abílio Piffer no 702 •• São Paulo/SP. 

(Autos no 211/87) 

51) OSVALDO JOÃO ESPÍNDOLA o sua mulher, brasileiro, casa

do, magistrado, RG no 159.086/PR, CPF 087.174.199. re

sidente em Curitiba/PR. 

(Autos no 3708/77) 

52) EDUARDO JOSÉ PINTO e sua mulher MARIA DA SILVA PINTO . 

brasileiros, pecuarista, RG no 784.267. residentes e 

domiciliado:; cm Arapongas/PR - Caixa Postal 319. 

(Autos no 87.101.18Ü7-Ü) 

53) AYSSOR JAMUR, brasileiro, casado, médico, RG nQ 65.977/ 

PR. CPF 003.3G0.649, residente na Rua Francisco Rocha , 

1140 •• Curitiba/PR. 

(Autos no 91.101.2291-5) 
i 

54) PLÁCIDO IGLESIAS e sua mulher EVANGELINA DE A. IGLESI-

AS , brasileiros, elo funcionário público, residente na 

Rua Desembargador Motta, 1674 - Curitiba/PR. 

(Autos no 1G0/87) 

55) ESPÓLIO DE LUClLIO DE IÍELD, representado por sua mu

lher JOVTRA RODRIGUES DE ÜELD, brasileira, viúva , do 
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lar, RG n« 153.106/PR, CPF 002.849.049-53, residente na 

Rua Santos no 484 •• Londrina/PR. 

(Autos no 07,101.1763-6) 

.5 6) OSCAR MITUSADURG MIYASAKI e sua mulher YUKIKO MIYASAKI, 

brasileiros, cio agropecuarista, nla professora, resi -

dentes na Rua Fernandes Camacho, 25 *• Londrina/PR. 

(Autos nQ 87.101.17G3-G) 

57) EDGAR SATURNINO FERNANDES e sua mulher MARIA INÁCIO COR 

RE FERNANDES, brasileiros, ele agricultor, ela professo 

ra , residentes em Valparaiso/SP. 

(Autos no 87.101.1763-6) 

58) ADELINA JANINO SAIDAM e seu marido MICI1EL 2AIDAM. brasi 

leiros , ela do lar ele funcionário publico. RG no .... 

278.006 e 233.904/PR e CPF 110.090.809. 

(Autos no 92.101.0996-1) 

59) MANAII S/A COMÉRCIOE INDUSTRIA, CGC/MF 61.082.822/0001-53, 

com sede na Av Senador Queirós, 498, 30 andar - São 

Paulo/SP. 

(Autos no 0/.101.1091-8) 

60) GENTIL DA ROCHA LOURES e sua mulher LAURA ROCHA LOURES, 

brasileiros, ele portador da Cl no 767.329/PR e CPF no 

112.292.099 72, residentes e domiciliados em Cornélio 

Procópio/PR. 

(Autos no 87.101.2494-2) 

61) JOÃO DRAGA o sua mulher, brasileiros, agricultores, re

sidentes e domiciliados em Cornélio Procópio/PR. ' 

(Autos no 87.101.2494-2) 

62) DAVID BRUNIERA E NELO DRUNIERA, brasileiros, ele porta

dor do RG no 104.923/PR e CPF no 120.345.929-72, resi -

dentes em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 
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63) MARIO RIBEIRO e sua mulher INÊS LUMINATTI RIBEIRO, bra 

sileiros, ele agricultor, ela do lar, residentes e do

miciliados em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 
i 

64) ESPOLIO DE FRANCISCO BORONELLO, representante de ADE-

GONDA LUCHINI, viúva; ALEIXO BORONELLO; PEDRO BORONEL

LO e ANTÔNIO BORONELLO, brasileiros, casados, residen

tes e domiciliados em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

65) JOAQUIM CARVALHO e sua mulher, brasileiros, agricultor, 

portador do RG nQ 278.361 e CPF nQ 167.662.789-72, re

sidentes e domiciliados em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos nO 07.101.2494-2) 

66) MOISÉS MARIN e sua mulher, residentes e domiciliados 

em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

67) DOMINGOS FRANCISCO SILOTTO e sua mulher, ele portador 

do RG ii9 123.510/PR e CPF 120.139.789-87, residentes e 

domiciliados em CornelioProcópio/PR. 

(Autos no 87.101.2494-2) 

68) EDUARDO SANTINI e sua mulher, ele portador do RG nQ 

244.076 e CPF 120.122.469-15, brasileiros, residentes 

em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

09) ANTÔNIO DA ROCHA LOURES o sua mulher, brasileiros, ale 

agricultor, portador do RG nQ 386.794/PR e CPF nQ 

16 1.305.149-00, residentes e domiciliados em Cornélio 

Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

70) REINALDO CARAZZAI e sua mulher, brasileiros, ele porta 
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dor do RG nQ 784.201 e CPF 003.418.949-15, residentes 

e domiciliados em Cornelio Procópio/PR. 

(Autos nQ 07.101.2494-2) 

71) ACIR IVO CARAZZI e nua mulher, residentes e domicilia

dos cm Cornelio Procópio/PR. 

(Autos no 87.101.2494-2) 

72) REINALDO MUSSI e sua mulher, residentes e domiciliados 

em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos nQ 87.101.2494-2) 

73) FERDINANDO MUSSI e sua mulher, residentes e domicilia

dos em Cornélio Procópio/PR. 

(AuLos nQ 87.101.2494-2) 

74) PEDRO STAIGER e sua mulher, brasileiros, ele agricul -

tor, portador do CPF nQ 120.936.009-34 e RG nQ 138.429/ 

PR, residentes e comiciliados em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos nQ 87.101.2494-2) 

75) JOSÉ BONGIOVANI e sua mulher, residentes e domicilia -

dos em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos nQ 87.101.2494-2) 

76) JOAQUIM GOMES DE AZEVEDO e sua mulher (sucessores de 

SEBASTIÃO HILÁRIO RODRIGUES), brasileiros, residentes 

e domiciliados em Urai/PR. 

(Autos nQ 87.101.2494-2) 

77) ANTÓNIO TOPAN e sua mulher, ele agricultor, residentes 

Q domiciliados oiti Cornélio Procópio/PR. 

(Autos nQ Ü7.101.2494-2) 

70) EUGÊNIO TOPAN e sua mulher. 

(Autos nQ 87.101.2494-2) 
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79) SANTO ANTÔNIO GASPAROTTO e sua mulher, brasileiros, re

sidentes em Cornélio Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

0.0) PAULO PIMENTA MONTAMS o sua mulher, brasileiros, rosi -

dentes em Cornélio Procúpio/PR. 

(Autos no Ü7.101.2494-2) 

81) ANTENOR GASTELDDI e sua mulher, residentes e domicilia

dos em CornélioProcópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

Ü2) EMÍLIO HUMBERTO CARAZZAI e sua mulher, brasileiros, mé

dico, residentes e domiciliados na Rua Celestino Júnior , 

no 36 - Curitiba/PR. 

(Autos no Ü7.101.2494-2) 

83) ESPÓLIO DE MARTINHO MUSSI •• Cornélio Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

84) ESPOLIO DE LUIZ MUSSI - Cornélio Procópio/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

85) ROSALINA DAIIER SANTOS, brasileira", viúva, dólar, resi

dente em Curitiba/PR. 

(Autos no 07.101.2494-2) 

86) LAURO GONÇALVES DA SILVA e sua mulher, brasileiro, agri 

cultor, portador do CPF no 029.851.998-87, residentes 

em Birigui/SP. 

(Autos no 07.101.24,94-2) 

87) CESIRA RUELA DE POL FIUTSCU e seu marido ROBERTO FRI •-

TSC11, brasileiros, do lar e do comércio, residentes na 

Rua Dr. Muricy, 866 •• Curitiba/PR. 

(Autos no 300/00) 
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80) AFONSO ZANELLA c sua mulher JUCÁ LEMOS ZANELLA, brasi-

leitos, ele do comércio, ela do lar, residentes em Pe

dras Grandes/SC. 

(Autos no Ü7.101.1UU5-3) 

00) CARLOS ZANELLA, brauiloira, solteiro, maior, residente 

em Pedras Grandes/SC. 

(Autos iiQ 07.101.1805-3) 

90) AMÉLIA ZANELLA MACHADO, brasileira, casada, do lar, re

sidente em Pedras Grandes/SC. 

(Autos no 87.101.1085-3) 

91) JOLIA ZANELLA BENEDET, brasileira, viúva, do lar, resi 

dente em Tubarão/SC. 

(Autos no 87.101.1885-3) 

92) CECÍLIA ZANELLA LEBARBENCIION, brasileira, viúva, do 

lar, residente em Orleans/SC. 

(Autos no U7.101.1885-3) 

93) ROSALINA MAUCON ZANELLA, brasileira, casada, residente 

em Pedras Grandes/SC. 

(Autos no 07.101.1885-3) 

94) ANTÔNIO JOSÉ ZANELLA, brasileiro, casado, do comércio, 

residente em Pedras Grandes/SC. 

(Autos no 07.101.1885-3) 

95) NIETE ZANELLA QUAREZEMIN, brasileira, casada, do lar , 

residente em Pedras Grandes/SC. 

(Autos no 07.101.1005-3) 

90) LAÉRCIO ZANELLA, brasileiro, casado, do comércio, resi 

dente em Pedras Grandes/SC. 

(Autos no 07.101.1085-3) 



MINISTÉRIO PÚBLICO FP.DI2RAL 
rUOCUUAÜOKIA DA IIICI'1'JUMCA 1X1 PARANÁ 

1 3 . 

97) DARLETE LEBARBENCBON AUGULSKI, brasileira, casada, do 

lar, residente em Orleans/SC. 

(Autos no 07.1U1.1UÜ5-3) 

J)0) DALCI MARIA LEDARBENCHON, brasileira, solteira, maior, 

residente em Orleans/SC. 

(Autos iiQ 87.101.1885-3) 

99) DIVONE LEBARBENCBON SOARES, brasileira, casada,do lar, 

residente em Orleans/SC. 

(Autos no 87.101.1085-3) 

100) JUVENTINO BENEDET, brasileiro, casado, do comércio, re 

sidente em Tubarão/SC. 

(Autos no 87.101.1885-3) 

101) KIICIII FUJIMARA e sua esposa ANA MARIA LEMOS FUJIWARA, 

brasileiros, casados, fazendeiros, residentes e domic_i 

liados em Apucarana/PR. 

(Autos no 87.101.2493-4) 

102) RIE MIYAZAKI, japonesa, viúva, fazendeira, na qualida

de do inventariante do Espólio do TAKAYUKI MIYAZAKI. 

(Autos no 87.101.2493-4) 

103) KIKÜ ISI1ITARI, japonesa, viúva, proprietária, na qual_i 

dade de inventariante de MASSATOSUI 1SHITANI. 

(Autos no 07.101.2493-4) 

104) HAJIME MIYAZAKI e sua esposa KAZUE MAEKAWA MIYAZAKI, 

japoneses, fazendeiros, residentes e domiciliados em 

Apucarana/PR. 

(Autos no 87.101.2493-4) 

105) SAKAE MIYAZAKI e sua esposa IIISUYO KOMATSÜ MIYAZAKI , 

japoneses, fazendeiros, residentes e domiciliados em 

Apucarana/PR. 

(Autos no 07.101.2493-4) 



MlNlSTltRlO PUBLICO FEDURAL 
PHOCUUADOIUA DA KKPÚIIUCA DO 1'AUANÀ 

14 

106) TAKANORI MIYAZAKI e sua esposa TISATO MIYASAKI,ele ja 

ponês, ela brasileira, fazendeiros, residentes e domi 

ciliados em Apucaran/PR. 

(Autos no 07.101.2493-4) 

ÍO-7) ALDARY MARCONDES PIMPÃO o sua mulher, brasileiro, ca

sado, funcionário publico, residente e domiciliado na 

Rua Dias da Rocha Filho, 1138 - Curitiba/PR. 

(Autos no 07.101.1003-7) 

108) ROBERTO BARROZO FILHO, brasileiro, divorciado, serven

tuário da Justiça, residente à Rua Brasilino Moura, no 

818 - Curitiba/PR. 

(Auto» no Ü7.101.103G-5) 

109) DOLORES PAULA SALLES, brasileira, desquitada, residen

te e domiciliada na Rua Taquari, 209 - Londrina/PR. 

(Autoü no 91.101.0990-0) 

110) HENRIQUE I10LLMANN, alemão, casado, do comércio, C. I. 

Estrangeiro no 849.826 - 23 Via e R.E. 00158 - 2« Via, 

residente em Pontal do Sul - Paranagua/PR. 

Para tanto, aduzem as razões de 

fato e de direito a seguir expostas. 

1. DA COMPETÊNCIA DESSE MM. OUIZO PARA CONHECER DO PRESENTE 

PLEITO 

Q__INCRA propôs, perante esse MM. 

Juízo de Foz do Iguaçu,,dentre outras, flj seguintes ações 

expropriatorras: 

Ir \a) Autos de n@ 87.101.1773-3, correspondente ao imóvel deno 

minado PINDORAMA, contra FRANCISCO IASTROMBECK e O. 

b) Autos de no 87.101.1038-1, tendo por objeto a Gleba RIO 

AZUL-PIQUEROBY, sendo expropriados INDUSTRIA E COMÉRCIO 

MERCÚRIO c O. 
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c) Autos de no 07.101.04 32-1, contra MANOEL GONÇALVES MEN

DES e O., referente ã Gleba CINCO MIL. 

Dos três feitos mencionados fo

ram desmembrados diversos outros processos, na medida em que 

alguns expropriados passaram a contestar os valores indoni-

zatórios depositados pelo INCRA. Tais expropriados corres

pondem basicamente aos Réus do presente feito, conforme se 

verifica no preâmbulo. 

Esta Ação Civil Pública versa pre 

eisãmente sobre os pagamentos que o INCRA faria a tais ex

propriados. 

Constata-se, de forma ineludível, 

a conexão existente entre estes autos e as referidas ações 

expropriatórias, resultante do objeto comum (CPC, art. 102 

e 253), donde a necessidade de que todas as ações sejam co

nhecidas e decididas pelo mesmo Juízo. 

E o que ora se requer. 

2. OS FATOS 

Ao final do Governo Moysés Lupion, 

nos iüos de 1959/1960, o Estado do Paraná outorgou indevida 

mente a diversas pessoas títulos de proprietários rurais , 

correspondentes aos imóveis PINDORAMA, RIO AZUL-PIQUEROBY e 

CINCO MIL. Vários desses títulos foram objeto de registro 

nos diversos Cartórios de Imóveis da Região, a despeito do 

fato de que muitas dessas glebas já se encontravam anterior 

mente ocupadas por terceiros. 

Tendo em vista os conflitos fun -

diários daí advindos, o INCRA desapropriou as citadas gle

bas tão somente com base nos registros imobiliários. Em ou- [ 

tros termos, constaram do rol do expropriados tanto os que 

possuíam títulos válidos quanto os sucessores dos títulos 



ks 

COLÓNIA RIO QUARTO 

AÇÃO CIVIL PUBLICA - AUTOS N9 93.101.3083-0 - FOZ DO IGUAÇU 

- Ajuizamento: 0 6.12.93 

Valor da causa: Cr$ 15.000.000.000,00 (Quinze bilhões de cruzeiros 

re %is) 

- Liminar concedida era 10.12.93 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

EXPROPRIADOS: OCTAVIANO DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS 

PROCESSO: 87.101.1648-6 

PRECATÓRIOS; 89.04.01.951-6 

89.04.020 70-0 

DADOS 

01 - Área do imóvel: 40.025,50 ha 

02 - Depósito inicial em 12.01.78 

Terra nua (área total) Cr$ 54.033.130 - 34.967 TDA 

(área exprop.) Cr$ 393.429,67 =4.359,065 TDA 

03 - Imissão de Posse: 78.02.78 

04 - Data da entrega do laudo: Novembro/84 

05 - Data do trânsito em julgado: Maio/87 

06 - Honorários: 

Advogado: 5% 

Perito: Cr$ 200,00 

07 - Correção monetária a partir de Novembro/84 

A - DEDUÇÃO DA OFERTA A.l - Valor da condenação 

A.2 - (-) Valor depositado em TDA 4.359,06 X 

Benfeitorias (+) sobras emissão 

Atualização até o laudo - n9 índice: 

Cz$ 15.213.138.41 

Cz$ 393.429,67 

.../ 
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A.3 - DIFERENÇA SIMPLES DA CONDENAÇÃO Cz$ 14.819.708,74 

B - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DIFERENÇA SIMPLES 

índice: 

6.670,19 X 126,8621 X 1,7028 X 1,8891 X 1,0787 X 1,66759 

20,11871 

. 225.132,84189 X NCz$ 14.819.708,74 -

B.l - DIFERENÇA DA CONDENAÇÃO CORRIGIDA - NCz$ 3.336.403.144,62 

C - Juros compensatórios a taxa nominal simples de 

12% a.a. sobre diferença simples da condenação 

de ... fevereiro/78 à ... novembro/84 = 81% ' 

sobre total de "B.l" = 

D - Juros compensatórios a taxa nominal simples de 

12% a.a. sobre diferença corrigida da condena

ção, do laudo ... novembro/84 à ... agosto/91» 

81% X. T. "B.l" 

E - Juros moratórios a taxa nominal simples de 6%' 

a.a. sobre a diferença corrigida da condenação 

do trans. em julgado ... maio/87 à ... agosto/ 

91 - 25,5% X T. "B.l" 

NCz$ 12.003,96 

NCz$ 2.702.486.547,14 

NCz$ 750.782.801,88 

TOTAL DA INDENIZAÇÃO NCz$ 6.889.684.497,60 

- Terra Nua era TDA - 161.995,513§ 

F - Honorários do advogado, 5% sobre o total da in 

denização (diferença) NCz$ 344.484.224,88 

3^-
. . . / 
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G - Honorários do perito - cálculo: 

200 X 225.132,84169 X 20.11871 -

1.000 X 12,13798 (OTN jun/84) 

H - Honorários Assistente Técnico - Cálculo; 

NCz$ 74.631,56 

TOTAL DA CONTA 
NCz$ 7.234.243.354,04 

\ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO 

,(EM CRUZEIROS) 

CONTA HOMOLOGADA 

VTN - 68.073.864.556,40 

EM TDA:* . 1.039.422,1183 

BENF. $ (-) 

CONTA INCRA 

10.609.415.049,99 

161.995,5138 

$ (-) 

DIFERENÇAS 

57.464.449.506,41 

877.426,6045 

$ 

N O T A S 

1) DEDUÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS 

1.1) Em TDA 

. Valor da indenização corrigida • Cr$ 6.880.684.497,60 

. (-) Valor pagos em TDA Cr$ 5.045.337.540,46 

SUB-TOTAL EM CRUZEIROS Cr$ 1.844.346.957,24 

SUB-TOTAL EM TDA 144.706,957 

(Saldo remanescente) 

1.2) Em cruzeiros (honorários"!: 

1.2.1) Advogado .. Cr$ 344.484.224,88 

Atualiz. monetária até 02/92 

344.484.224,88 X 4,3552 X 749,91 = Cr$ 1.130.002.302,86 

1,66759 X 597,06 

(•-) dedução do valor pago Cr$ 1.669.143,72 

(saldo remanescente) Cr$ 1.128.333.159,14 

2) A diferença a maior encontrada natconta do Sr. Contador Judicial de fls.' 

1.582 é fruto de erros no índice de correção monetária da 1? conta de * 

fls. 1.369, tomada como base para as contas posteriores (vide Anexo I) e 

juros sobrepostos. 

.../ 
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3) A sistemática de cálculos que adotamos, foi de levar a correção monetária 

até a data da emissão dos 396.019,9355 TDA (primeiro pagamento efetuado)' 

e após procedemos a dedução desses e dos honorários. Constatamos, assim , 

as diferenças entre os valores da conta do INCRA e da conta judicial em 

877.426,6045 TDA, conforme Demonstrativo das Diferenças da Indenização re 

tro acima. 

PROCURADORIA REGIONAL DO INCRA/PR 

Curitiva, 18 de março de 1994 

\ 
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